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lUTO IA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

CAPA 

PROC. ADM. N- 27011338/2025 

VINCUL\ÇlO: DISPENSA DE UCRA(Ao N- 009/2025 

DATA CONTRATAÇio: 20/02/ 2025, ÀS 08:30 HORAS 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material e 
suprimentos de Informática, \'lsando atender as demandas da Câmara 
Municipal de Tutóla/MA 

CONlRATADA: 

A.C.S DO NASaMENTO IN~TICA - ME, Valor contratado: R$ 
60.152,00 (Seeaenta 11111, ceniD e dnquenta e doia reaJa). 

C.N.P.J . 07.386.58210001-67 
Pr.ça Pr.idente Getúlio Varga, n" 288, Centro, Tutóta, MA, CEP: 65580..000 
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lUTO IA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 27 de Janeiro de 2025, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo n° 27011338/2025, que tem por objeto a Contratação de 

empresa para fornecimento de material e suprimentos de informática, 

visando atender as demandas da Câmara Municipal de Tutóia/MA. 

Chapadinha - MA, 27 de Janeiro de 2025. 

C.N.P.J . 07.316.55210001-87 
Praça Prealdenta Getúlio Vargu, rf 2t6, Centro, Tutólll, MA, CEP: 65580-000 
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lUTO IA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CAHARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

ESTUDO T~NICO PREUMINAR 

1. ldentfflcaçOo da Demanda 

Este Estudo Técnico Pre~minar tem por objetivo justificar o necessidade de 
Contratação de empresa poro fornecimento de material e suprimentos de 
informático, visando atender os demandas da COmaro Municipal de Tutóio/MA. 
visando à manutenção e melhoria das atividades legislativas e administrativos. 

2. Justificativa da Contrataçoo 

A Contratação de empresa para o fornecimento de materiais e suprimentos de 
informótlca de interesse da COmara Municipal de Tutóia se foz-se necessário paro 
atender as necessidades da Cãmara Municipal de Chapadinha. Os itens constantes 
neste termo de referência são essenciais para o bom funcionamento assim suo 
manutenção dos mesmos que são imprescinãNeis pCYa a execução dos trabalhos e 
paro o bom andamento das atividades. Ressalte-se que as quantidades estimados 
foram fixadas tendo por base o consumo médio verificado nos anos anteriores. Este 
procedimento é fundamentado com base nos termos do Lei n. 14.133/2021. este 
Poder poderá dispor de uma empresa especia&zada neste ramo de atividade. 

3. Descriçao da Soluçclo Pretendida 

A solução consiste na garantir a possibilidade de desenvolver um controle efetivo dos 
processos da administração pública. possibilitando construir um controle gerencial 
que permitirão desenvolver ações que melhorem cada vez mais a vida cotidiana do 
município. considerando as especificações mínimas necessárias para garantir o 
qualidade e a funcionalidade compatíveis com a finalidade pública. 

A contratação será realizada de forma a assegurar o melhor custo-benefício para a 
Administração, observando-se as condições técnicas e operacionais adequadas. 

4. RequlsHos da Contrataçao 

A contratação deverá atender aos seguintes requisitos mínimos: 

• (Listar os requisitos conforme o tipo de aquisição ou serviço. como: 
características técnicas, prazos de entrega, qualificação técnica da 
empresa. garantias, assistência técnica, entre outros}. 

• A entrego/execução deverá ocorrer no endereço da Câmara Municipal de 
Tutóia/MA. no prazo máximo de 05 dias após a assinatura do~·ontr: ~· 

5. Estimativa de Preços 
A estimativo de preços será elaborada com base em: 

• Pesquisas de preços em fornecedores do mercado local e regional: 
C.N.P.J. 07.366.112/0001 ·67 

Praça Presidente Getúlo Varp, n• W , C.-o, Tut6kl. MA, CEP: 65580·00() 
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TUTDIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
HUNICIPIO DE TUTÓIA 

CAMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

• Propostas de fornecedores; 
• Contratações similares realizadas por outros órgãos públicos; 

6. Anóllse das Soluç6es Existentes no Mercado 

Foram consultadas diferentes opções disponíveis no mercado. levando em 
consideraçOo aspectos técnicos, custo-beneficio, prazo de entrego e suporte 
técnico. 
A solução mais adequado é garantir a possibifidade de desenvolver um controle 
efetivo dos processos da administraçOo pública. possibilitando construir um controle 
gerencial que permitirão desenvolver ações que melhorem cada vez mais a vida 
cotidiana do município, por atender de formo mais eficaz aos objetivos institucionais. 

7. AvaUaçOo de Riscos 

Os principais riscos identificados são: 

• A troso na entrego ou execução; 
• Incompatibilidade do item/serviço com as necessidades da Câmara; 
• Preço acima da média de mercado. 

Como forma de mitigoçOo, serão exigidos: prazos claros no contrato. critérios 
técnicos bem definidos e pesquisa de preços rigoroso. 

8. ConclusGo 

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade da contratação. sendo esta essencial 
para o adequado funcionamento da COmara Municipal de Tutóia/MA. 

o processo seguiró os trõmites legais estabelecidos pela lei no 14.133/2021 e demais 
normativos pertinentes. 

Tutóia/MA, 03 de Fevereiro de 2025. 

Responsóvel pela Elaboraçt'lo: 

DENISE CALDAS RODRIGUES/ Assesso Espec1al) 

C.N.P.J. 07.366.15210001-67 
Praça Presldent' Getúlo Vargas, n" 2U, Cenho, Tutó&a, MA. CEP: 65580-000 
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TUTDIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

Obleto: Contratação de empresa para fornecimento de material e suprimentos 
de informática, visando atender as demandas da Câmara Municipal de 
Tutóia/MA 

( ) Serviço não continuado ( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de 
mão de obra ( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra ( 
x ) Material de consumo ( ) Material permanente I equipamento 

ITEM DISCRIMINAÇAO UNO. QUANT. 

I DATA SHOW PORTÁTIL2000 lumens /conexões: hdmi. d-sub. rca, I VGA UNO. 1 

2 
BASE P/ NOTEBOOK: MULTI2 PORTAS USB, COMPAT[VEL COM NOTEBOOK 

UNO. 1 
DE 17P, COM 2 FANS. 

3 bateria 2032 UNO. 15 

4 C ABO DE ÁUDIO, P2 X RCA, Mínimo de 2 metros UNO. 2 

5 CABO DE FORÇA para fonte ATX I tripolar UNO. 5 

6 Cabo de força para impressora epson ecotanque padrão UNO. 5 

7 CABO EXTENSOR AMPLIFICADO: CONEXÃO USB 2.0, TAM: 15 A 20 METROS. UNO. 2 

8 CABO USB 2.0 PARA IMPRESSORA E SCANNERS, 3 metros UNO. 2 

9 
CABO XLR: FEMEA P/ MACHO BALANCEADO, TAM: 20 M ETROS P/ 

UNO. 1 MICROFONE E MESA DE SOM. 

lO CELULAR 256GB UNO. 2 

I 1 ESTABILIZADOR 300VA BIVOLT 115/220V UNO. 3 

12 EXTENSAO ELETRICA BIVOLT 10 METROS TRIPOLAR UNO. 2 

13 EXTENSA O ELETRICA BIVOLT 20 METROS TRIPOLAR UNO. 2 

14 FILTRO DE LINHA 5 tomadas UNO. 2 

15 Fonte a limentação, PARA GABINETE 200W UNO. 5 

16 FONTE CARREGADOR NOTEBOOK I Universal/Similar UNO. 3 

17 HD Externo 1 Tb PARA ARMAZENAMENTO DE DADOS UNO. 3 

18 MEMORIA DDR3 8GB PC 12800 Cll I UNO. 3 

19 mochila para notebook sintetico UNO. 5 

20 Mouse Sem Fio UNO. 5 

21 
NOTEBOOK I 5,6 Core i3 Tela LED Full HD Widescreen Memória Ram: 4GB 

UNO. 2 
SSD 256GB 

22 Pendrive 32GB - USB 3.0 -com alta qualidade UNO. 17 

23 pilha alcalina 9v UNO. 50 

24 pilha alcalina ao UNO. 50 

25 pilha· alcalina aaa UNO. 50 

SSD INTERNO 480GB I l eitura 500mb /s - g ravação 450mb/s I formato 2,5 
26 polegada I interface sata rev . 3.0 (6gb/s) compatível com a versão sata UNO. 10 

anterior sata rev. 2.0 l3gb/s) 

27 Nobreak: 1.200 UNO 2 

28 Caixa de som pequena (ambiente) UNO 2 

29 Microfone profissional GN SOE UNO 3 

C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, ne 266, Centro, Tut6ia, MA, CEP: 65580-000 
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CAN.Iü,._.._O( CAMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA I Proc. • .)1 
TU TOlA As~ 

Computador Intel Core i5 4GB Ram OOR3 ou OOR4 SSO 120 GB I incluindo -
30 teclado A BNT 2, mouse óptico de alta precisão + Monitor LEO 18.5 UNO 4 

poleQadas Widescreen/FuiiHO 
31 Microfone sem fio UNO 2 

32 Microfone Larl< M2 Combo UNO 1 

33 luz de LEO Ulanzi Vl49 UNO 1 

34 Estabilizador + LEO UNO 1 

35 Bastão de led luxceo p4000 UNO 1 

36 Tripé bluetooth iunit xt - 02 UNO 1 

TABLET linha Galaxy Memória interna 32GB Tamanho da tela 8,7' 
37 Tecnologia 4G Conectividade Bluetooth 5.0 e Wi-Fi Conexões USB-C UNO. 17 

Sistema operacional Android,Tipo de tela. LCO; Resolução da tela 

Resultados Preter.dld01: A solução consiste na garantir a possibilidade 
de desenvolver um controle efetivo dos 
processos da administração pública, 
possibilitando construir um controle gerencial 
que permitirão desenvolver ações que 
melhorem cada vez mais a vida cotidiana do 
município, considerando as especificações 
mínimas necessárias para garantir a qualidade 
e a funcionalidade compatíveis com a 
finalidade pública. 

Setor I Unidade requlllante: 

Responsóvel pela demanda: 

'li 

Justlftcatlva: 

A contratação será realizada de forma a 
assegurar o melhor custo-benefício para a 
Administração, observando-se as condições 
técnicas e operacionais adequadas. 

Câmara Municipal de Tutóia/MA 

DENISE CALDAS RODRIGUES/ Assessora Especial) 
Setor de Compras 

•:, A presente contratação é necessária para 
suprir demandas da Câmara Municipal de 
Tutóia/MA, garantindo a continuidade dos 
serviços administrativos, operacionais e 
legislativos, bem como o funcionamento 
regular da estrutura institucional. 

Data pretendidO para a Até 20/02/2025 
celebraçc1o da coNrataçao: 

Prevlsc1o de Infeto, ap6s Até 02 (dois) dias úteis. 
celebraçc1o do c01Mito: 

C.N.I' .J. 07.366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlo Vargas, n• 266, Centro, Tut61a, MA, CEP: 65580-000 
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Data 

• .. 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

(x) Dispensa/Inexigibilidade 

27/01/2025 

Ver. Romlldo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Tutóia/MA 

C.N.P.J. 07.366.552/0001 -67 
Praça Prelk:lente Getúlio Vargas. n• 266. Centro. Tutóla. MA. CEP: 65580-000 
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lUTO IA 

ESTADO DO MARANHlO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

cAMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

DECLARAÇÃO DE DISPONIIIUDADE ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material e 
suprimentos de informática, visando atender as demandas da Câmara Municipal de 
Tutóia/MA. 

VALOR ORÇADO: R$ 61 .094.62. 

DECLARAMOS para os devidos fins, da existência de previsão dos recursos 
orçamentários, para assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao objeto 
indicado acima, consoante da disponibiidade de dotação orçamentário poro o tal 
finalidade. 

As despesas decorrentes dos serviços constantes do objeto supro 
mencionado, correrão à conta do dotação do COmera Municipal de Tutóio, 
constante da Lei Orçamentária Anual, paro o exercício financeiro de 2025 na 
seguinte classificação programático: 

01.01 - Manutenção e Funcionamento das Atividades; 01.031.0001.2.002-
Manutenção dos Serviços Administrativos da Cãmaro; 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo. 

Tutóia(MA}, 07 de fevereiro de 2025. 

Contador 

C.N.P.J. 07.366.112/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, n• W , Centro, Tu161a, MA. CEP: 65580-000 
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TU TOlA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO 

O Presidente da Câmara Municipal de Tutóia/MA no uso de suas 

atribuições legais; 

AUTORIZA: A abertura do Processo Administrativo para o OBJETO a seguir 

espec ificado conforme os dados adiante com o objetivo de instruir processo. 

01 . Objeto: Contratação de empresa para fornec imento de material e 

suprimentos de informática, visando atender as demandas da Câmara Municipal de 

Tutóia/MA. 

02. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

01 01 - CÂMARA MUNICIPAL 

01.031.0010.2002.0000- MANUT DAS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO 

NATUREZA DA DESPESA 

3.3. 90.30.00 Material de Consumo 

03. Valor Estimado: R$ 61.094,62 (Sessenta e um mil e noventa e 

quatro reais e sessenta e dois centavos). 

Remeta-se à SETOR DE LICITAÇÓES para as demais providências. 

Tutóia/MA, 27 de Janeiro de 2025. 

Ver. Romlldo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Tutóia/MA 

C.N .... J. 07.366.552/0001-67 
,raça ,esldente Getúlio Vargas, ne 266, Centro. Tut61a. MA, CEP: 65580-000 



A.C.$ DO NASCIMENTO INFORMÁTICA - ME 
C.N.PJ/C.I.: 17.Z51.579/0001-61 

INSC. MUN.: JJ.241 INSC. m .: 1950t0JJA 
RUA SAMIJ(l SANTOS, 747 - $Ao F1IANCJSCO DA GUMITA. SAlA •A•, ltUA SAMU0. SoUnOS, 747- · ,..,..... • Pl 
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PROPOSTA DE PREÇOS PARA: foonecloMMo IM-.111 e~IMIIntorlúllcl, .......,_...n~IM a-. ......... IMTIIIjjle/MA 

ITEM DISCIUMINACÀO M.UCA UNO. 
I DATA SHOW PORTA TIL 20001umena /conex6cs: hdmí 6-tub rr;a, / VOA TOMATE UNO. 

2 BASE P/ NOTEBOOK: MULTI 2 PORTAS USB, COMPATIVEL COM NOTEBOOK DE 17P, COM 2 
FANS. 

MULTILASER UNO. 

3 bateria 2032 ELGIN UNO. 
4 CABO DE AUDIO, P2 X RCA. Mínimo ele 2 metro~ piuUJie UNO. 
5 CABO DE FOR( A pan fonte A TX / lriPOI1t PLUSCABLE UNO. 
6 Clbo de força pan illlllCCssora epson ecoW>Que Plldrlo PLUSCABLE UNO. 
7 CABO EXTENSOR AMPUFICADO: CONEXÃO USB 2.0 TAM: 15 A 20 METROS. PLUSCABLE UNO. 
8 CABO USB 2,0 PA.RA IMPRESSORA E SCANNERS 3 metros OEX UNO. 

9 
CABO XLR: FEMEA P/ MACHO BALANCEADO, TAM: 20 METROS P/ MJCROFUNE E MESA DE 
SOM. OEX UNO. 

lO CELULAR 25608 XAMI UNO. 
11 ESTABILIZADOR 300VA BIVOLT I 15/220V TSSHARA UNO. 
12 EXTENSAO ELETRICA BIVOLT lO METROS TRJPOLAR OANEVA UNO. 
13 EXTENSAO ELETRJCA BIVOLT 20 METROS TRJPOLAR MULTILASER UNO. 
14 FILTRO DE UNHA S tOIIIIIdas t.AJL TILASER UNO. 
15 f onte alimeniiA;lo, PARA GABINETE 200W CJTECH UNO. 

QI.IANT. V.UNIT. AS V. TOTAL AS 
I 2.300,00 2.300,00 

l 9S,OO 9S,OO 

15 6,00 90,00 
2 2S,OO sooo 
5 22.00 110,00 
5 20,00 100 00 
2 150,00 300,00 
2 22.00 44,00 

I 229.00 229,00 

2 1.300,00 2.600,00 
3 235,00 70500 
2 JS,OO 70,00 
2 so.oo 100,00 
2 39,00 78.00 
5 99,00 495,00 



16 FONTE CARREGADOR NOTEBOOK I Utúvenai/SimíJ.c FC Foaks UNO. 3 99,00 297,00 
17 IID E>derno I Tb PARA ARMAZENAMENTO DE DADOS SEAGATE UNO. 3 499,00 1.497.00 
18 MEMORIADDR38GBPC 12800 CLII ADATA UNO. 3 14900 447,00 
19 mochila para notebook sintetiro MULTILASER UNO. s 199.00 995,00 
20 Mousc Sem Fio C3TECH UNO. s 49,00 245 00 
21 NOTEBOOK I 5,6 Core i3 Tela LEO Full HD Wideacreen Memória lllm: 4GB SSO 2~B LENOVO UNO. 2 3.120,00 6.240,00 
22 Pcndtive 32GB - USB 3.0- com alta qualidade MAXPRINT UNO. 17 35,00 595,00 
23 [pilhl alcalina 9v MAXPRINT UNO. 50 16,00 800,00 
24 pilha a! cal iu aa MAXPRINT UNO. 50 8.00 400,00 
25 pilha alcalina aaa MAXPRINT UNO. 50 8,00 40000 
ló SSO INTERNO 480GB I Leitura 500mb/a • Jll'll~ 4S0mbls I formato 2,5 polcpda I ~ uta rev. 

3.0 {6gbls) compatlvel com a vmio sara anterior ata rev. 2.0 (3xb/s) 
KINOSTON UNO. lO 399,00 3.990,00 

27 Nolnak 1.200 SMS UNO 2 899.00 1.79800 
28 Clixa de som-(.-nbienlie) MONOIAL UNO 2 1.000,00 2.000,00 
29 Microfone profissional GN SOE ONSOE UNO 3 2.250.00 6.150,00 

30 
Computador Intel CoreiS 40B lllm DDR3 ou DOR4 SSD 120GB I incluindo tec;ledo ABNT 2. 1110111e 

lóptiro de alta precilllo + Monitor LEO 18.5 polcpdas WideSCf'Cen/FuiiHO 
GOl.DENTEC UNO 4 1.999.00 7.996,00 

3 I Microfone sem fio Lei~ PRO UNO 2 899,00 1.798,00 
32 Microfone l...orl< M2 Combo ~ UNO I 1.899,00 1.899,00 
33 Luz de l.ED Ulanzi Vl49 TOMATE UNO I 399,00 399,00 
34 EsDbilizador + lED OINBAL UNO I 399,00 399,00 
3 S 81111<1 de led luxceo p4000 LUXCEO UNO I 142,00 142,00 
36 Tripé_ bluetooth iunit ld - 02 OEX UNO I 99,00 99,00 

37 
TABl.ET Linha Galuy Memória illlcma 32GB TIIIIIIObo da tela 1,7" Tccnolop 4G Conec:âvidade 
Bhoetoodt S.O e Wi-Fi ec-xacs USB-C Sitlau . Android., Tipo ele ld8, LCD; ~da tda SAMSU<l UNO. 17 800,00 13600,00 

V ALOit TOTAL DA PllOPOSTA RS 60.15100 

VAUOADE DA PROPOSTA: 60 DIAS. 

P'lmaiba{PI), 27 de Janeiro de 2025 • 

.:t.f..tfM"'J. 
Representante Jetal da cmpres. 
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Comtrdo & Serviços 

PROPOSTA DE PREÇOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA - MA 

PRAÇA PRESIDENTE GETÚUO VARGAS, NO 266, CENTRO, TUTÓIA, MA, CEP: 
65580-000 

OBJETO: Estamos encaminhando a cotação de preços para fornecimento de 
material e suprimentos de infonnática, visando atender as demandas da Câmara 
Municipal de Tutóia/MA. 

mM DESCRIMINAÇAO DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. V. UNIT. R$ V. TOTAL R$ 

1 
DATA SHOW PORTÁTIL 2000 lumens UNO. 1 2.334,50 2.334,50 lconexl>es: hdml, d-sub, rca, I VGA 

2 
BASE P/ NOTEBOOK: MULTI 2 PORTAS 
USB, COMPATÍVEL COM NOTEBOOK DE UNO. 1 96,43 96,43 
17P, COM 2 FANS. 

3 bateria 2032 UNO. 15 6,09 91,35 

4 
CABO DE ÁUDIO, P2 X RCA, Mínimo de 2 

UNO. 2 25,38 50,76 metros 

5 
CABO DE FORÇA para fonte ATX I UNO. 5 22,33 111,65 tripolar 

6 Cabo de força para impressora epson UNO. 5 20,30 101,50 ecotanque padrão 

CABO EXTENSOR AMPUFICADO: 
7 CONEXÃO USB 2.0, TAM: 15 A 20 UNO. 2 152,25 304,50 

METROS. 

8 
CABO USB 2.0 PARA IMPRESSORA E UNO. 2 22,33 44,66 
SCANNERS, 3 metros 

CABO XLR: FEMEA P/ MACHO 
9 BALANCEADO, TAM: 20 METROS P/ UNO. 1 232,44 232,44 

MICROFONE E MESA DE SOM. 

10 CELULAR 256 GB UNO. 2 1.319,50 2.639,00 

11 ESTABIUZADOR 300VA BIVOLT UNO. 3 238,53 715,59 115/220V 

12 EXTENSA O ELETRICA BIVOLT 10 UNO. 2 35,53 71,06 METROS TRIPOLAR 

13 EXTENSA O ELETRICA BIVOLT 20 UNO. 2 50,75 101,50 METROS TRIPOLAR 

14 FILTRO DE UNHA 5 tomadas UNO. 2 39,59 79,18 

15 Fonte alimentação, PARA GABINETE UNO. 5 100,49 502,45 200W 

J. 8. AUIIJO DA lllrA lrDA 
IIUA GUSTAVO BARBOSA, NR 373, ANDAR 01 SALA 03, BAIRRO CORRENTE CEP 6S.Soo-OOO/CHAPADINHA-MA 

CNPJ 24.977.628/0001-00 - INSC. EST. 12.739.607- 1 
FONE (98) 98429-3888 E-MAIL atendetudopj(pgmall.com 
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-

16 FONTE CARREGADOR NOTEBOOK I UNO. 3 100,49 301,47 Universal/Similar 

17 HD Externo 1 Tb PARA UNO. 3 506,49 1.519,47 
ARMAZENAMENTO DE DADOS 

18 MEMORIA OOR3 8GB PC 12800 Cl11 UNO. 3 151,24 453,72 

19 mochila para notebook sintetico UNO. 5 201,99 1.009,95 

20 Mouse Sem Ro UNO. 5 49,74 248,70 

NOTEBOOK 15,6 Core i3 Tela LED Full 
21 HO Widescreen Memória Ram: 4 GB SSD UNO. 2 3.166,80 6.333,60 

256GB 

22 Pendrive 32GB - USB 3.0 - com alta UNO. 17 35,53 604,01 qualidade 

23 pilha alcalina 9v UNO. 50 16,24 812,00 

24 pilha alcalina aa UNO. 50 8,12 406,00 

25 pilha alcalina aaa UNO. 50 8,12 406,00 

SSO INTERNO 480GB I Leitura SOOmbls 
- gravação 450mbls I formato 2,5 

26 polegada I interface sata rev. 3.0 (6gbls) UNO. 10 404,99 4.049,90 
compatível com a versão sata anterior 
sata rev. 2.0 (3gbls) 

27 Nobreak 1.200 UNO 2 912,49 1.824,98 

28 caixa de som pequena (ambiente) UNO 2 1.015,00 2.030,00 

29 Microfone profissional GN SOE UNO 3 2.283,75 6.851,25 

Computador Intel Core i5 4GB Ram 
OOR3 ou ODR4 SSD 120 GB I incluindo 

30 teclado ABNT 2, mouse óptico de alta UNO 4 2.028,99 8.115,96 
precisão + Monitor LED 18.5 polegadas 
WidescreeniFuiiHD 

31 Microfone sem flo UNO 2 912,49 1.824,98 

32 Microfone Lark M2 Combo UNO 1 1.927,49 1.927,49 

33 Luz de LEO Ulanzi Vl49 UNO 1 404,99 404,99 

34 Estabilizador + LED UNO 1 404,99 404,99 

35 Bastão de led luxceo p4000 UNO 1 144,13 144,13 

36 Tripé bluetooth iunit xt - 02 UNO 1 100,49 100,49 

TABLET Unha Galaxy Memória interna 
32GB Tamanho da tela 8,7" Tecnologia 

37 
4G Conectividade Bluetooth 5.0 e Wi-A 

UNO. 17 812,00 13.804,00 
Conexões USB-C Sistema operacional 
Androld,llpo de tela, LCD; Resolução da 
tela 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 61.054,65 

VALOR TOTAL DA COTAÇÃOi 61.054.65 (Sessenta e um mil. e cjnguenta e guatro reais e sessenta 
e cinco centavos). 

J. 8. AaAIIJO DA lllrA liDA 
RUA GUSTAVO BARBOSA, Nll 373, ANDAR 01 SALA 03, BAIRRO CORREN TE CEP 65.50()-()00/CHAPADINHA -MA 

CN PJ 24.977.628/0001-00 - INSC. EST. 12.739.607- 1 
FO N E (98 ) 98429- 3888 E- M AIL atendetud opJ••mall.com 



ATEII8E 11180 
Comt rcio & Serviços 

PRAZO DE VAUDADE DA COTAÇÃO: 60 dias. 

DECLARAÇÃO: Declaramos que nos preços indicados na cotação de preços acima, incluídos todos 
os custos, benefícios, encargos, tributos, e demais tributações pertinentes. 

J I .AAAUJO OA ....._ .. ....,..d'IU 
SI. VA ,_ J UIMIJO lloUII.Y4 

&.TDk2 ... 7761100D U""'-'14tnúiOOOIOO O..:Mn.OI,.) 

Chapadinha/ MA, 31ll janejro ~ 
J 8 ARAÚJO DA SILVA L TOA 

CNPJ NO; 24.977.6%1/0001-00 

J. -· AUIIJO IJA lllrA ln»A 
RUA GUSTAVO BARBOSA, N ll 3 7 3 , ANDAR 01 SAlA 0 3, BAIRRO CORRENTE CEP 65.500-000/CHAPADINHA-MA 

CNPJ 24.977.628/0001-00 - INSC. EST. 12.739.607- 1 
FONE (98) 98429-3888 E-MAIL atendetudopjOgmall.com 



Av presidente Vargas 660A 
CNPJ: 275173290001-80 
Fone/Fax: (98) 982475852, e-mail: 
fernandoronney@gmail.com 

Chapadinha-MA, 28 de janeiro de 2025. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
PRAÇA PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, N• l"' 
CENTRO, CEP: 65580-000 
TUTÓIAIMA 

ORÇAMENTO 

ITEM DESCRIMINAÇAO 

1 DA TA SHOW PORTA TIL 2000 lumens /conexões: hdmi, 
d-sub, rca, I VGA 

2 Base p/ notebook: multi 2 portas usb, compatível com 
notebook de 17p, com 2 fans. 

3 Bateria 2032 
4 CABO DE ÁUDIO, P2 X RCA, Mínimo de 2 metros 

5 CABO DE FORÇA para fonte A TX I tripolar 

6 Cabo de força para impressora epson ecotanque padrão 

7 
Cabo extensor amplificado: conexão usb 2.0, tam: 15 a 20 
metros. 

8 
CABO USB 2.0 PARA IMPRESSORA E SCANNERS, 3 
metros 

9 Cabo xlr: femea p/ macho balanceado, tam: 20 metros p/ 
microfone e mesa de som. 

10 Celular 256gb 

11 Estabilizador 300va bivolt I I 5/220v 
12 Extensao eletrica bivolt 10 metros tripolar 

13 Extensao eletrica bivolt 20 metros tripolar 
14 FILTRO DE U NHA 5 tomadas 
15 Fonte alimentação, PARA GABINETE 200W 
16 Fonte carregador notebook I universal/similar 
17 Hd externo 1 tb para armazenamento de dados 
18 Memoria ddr3 8gb pc 12800 clll 

19 Mochila para notebook sintetico 

20 Mouse sem fio 

21 
NOTEBOOK 15,6 Core i3 Tela LED Full HD Widescreen 
Memória Ram: 4 GB SSD 256GB 

22 Pendrive 32GB - USB 3.0- com alta qualidade 
23 Pilha alcalina 9v 
24 Pilha alcalina aa 
25 Pilha alcalina aaa 

26 SSD INTERNO 480GB I Leitura 500mb/s - gravação 
450mb/s I formato 2 5 polegada I interface sata rev. 3.0 

UND. 

UND. 

UND. 

UNO. 
UND. 

UNO. 
UNO. 

UNO. 

UND. 

UNO. 

UNO. 
UND. 
UNO. 

UNO. 
UNO. 
UNO. 
UNO. 
UNO. 
UNO. 
UNO. 

UNO. 

UND. 

UNO. 
UNO. 
UNO. 
UNO. 

UNO. 

PREÇO 
PREÇO 

QDADE 
UNIT. RS 

TOTAL 
RS 

I 2.373,60 2.373,60 

I 98,04 98,04 

15 6,19 92,85 
2 25,80 51,60 

5 22,70 113,50 

5 20,64 103,20 

2 154,80 309,60 

2 22,70 45,40 

1 236,33 236,33 

2 1.341,60 2.683,20 
3 242,52 727,56 
2 36,12 72,24 

2 51,60 103,20 

2 40,25 80,50 
5 102,17 510,85 
3 102, 17 306,51 -
3 514,97 1.544,91 
3 153,77 461 ,3 1 

5 205,37 1.026,85 

5 50,57 252,85 

2 3.219,84 6.439,68 

17 36,12 614,04 
50 16,5 1 825,50 
50 8,26 413,00 
50 8,26 413,00 

lO 411 ,77 4. 11 7,70 



27 

28 
29 

30 

31 
32 
33 

34 
35 
36 

37 

Av presidente V arps 660A 
CNnPJ:275173290001-80 
FonenFax:(98)982475852,e-aaaU: 
fernandoroaaey@gmailcom 

(6gb/s) compatfvel com a versão sata anterior sata rev. 2.0 
(3gb/s) 

Nobreak 1.200 UNO 

Caixa de som pequena (ambiente) UNO 

Microfone profissional GN SOE UNO 
Computador Intel Core i5 4GB Ram OOR3 ou OOR4 SSO 
120 GB I incluindo teclado ABNT 2, mouse óptico de alta UNO 
precisão+ Monitor LEO 18.5 polegadas Widescreenlfullhd 
Microfone sem fio UNO 

Microfone lark m2 combo UNO 

Luz de LEO Ulanzi Vl49 UNO 

Estabilizador + LEO UNO 

Bastão de led luxceo p4000 UNO 

Tripé bluetooth iunit xt- 02 UND 
TABLET Linha Galaxy Memória interna 32GB Tamanho 
da tela 8,7" Tecnologia 4G Conectividade Bluetooth 5.0 e 

UNO. 
Wi-Fi Conexões USB-C Sistema operacional Android,Tipo 
de tela LCO; Resolução da tela 

2 927,77 1.855,54 

2 1.032,00 2.064,00 

3 2.322,00 6.966,00 

4 2.062,97 8.251,88 

2 927,77 1.855,54 

I 1.959,77 1.959,77 

1 411 ,77 4 11,77 

I 4 11,77 4 11 ,77 

I 146,54 146,54 

I 102,17 102, 17 

17 825,60 14.035,20 

Valor total da proposta: RS 62.077,20 (Sessenta e dois mil e setenta e sete reais e vinte centavos). 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) dias. 
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme emisdo de nota fiscal de entrega. 

FERNANDO RONNEY DO NASCIMENTO VAZ 
Representante legal RG. n°0356597920087 

CPF no 05357589364 



CANAM fo4ulacii\UII( 

TU TOlA 

1. DO OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CAMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

TERMO DE REFER~NCIA 

O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa para 
fornecimento de material e suprimentos de informática, visando atender as 
demandas da Câmara Municipal de Tutóia/MA. conforme condições estabelecidas 
neste documento e demais normas pertinentes. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação será realizada nos termos da Lei n° 14.133, de 1 o de abril de 2021 , e 
demais legislações aplicáveis, observando os princ1p1os da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e interesse 
público. 

3. DA JUSTIFICATIVA 

A presente contratação é necessária para suprir demandas da Câmara Municipal 
de Tutóia/MA garantindo a continuidade dos serviços administrativos, operacionais 
e legislativos, bem como o funcionamento regular da estrutura institucional. 

4. DAS ESPECIFICAÇOES DO OBJETO 

As especificações detalhadas do objeto dos produtos deverão ser descritas no edital 
ou documento anexo, contemplando: 

ITEM DISCRIMINAÇAO UNO. QUANT. 

1 DATA SHOW PORTÁTIL2000 lumens /conexões: hdmi, d -sub, rca, I VGA UNO. 1 

2 
BASE P/ NOTEBOOK: MULTI2 PORTAS USB, COMPATfVEL COM NOTEBOOK 

UNO. 1 
DE 17P. COM 2 FANS. 

3 bateria 2032 UNO. 15 

4 CABO DE ÁUDIO, P2 X RCA, Mínimo de 2 metros UNO. 2 

5 CABO DE FORÇA para fonte A TX I tripolar UNO. 5 

6 Cabo de força para impressora epson ecotanque padrão UNO. 5 

7 CABO EXTENSOR AMPLIFICADO: CONEXÃO USB 2.0, TAM: 15 A 20 METROS. UNO. 2 

8 CABO USB 2.0 PARA IMPRESSORA E SCANNERS, 3 metros UNO. 2 

9 
CABO XLR: FEMEA P/ MACHO BALANCEADO, TAM: 20 METROS P/ UND. I 
MICROFONE E MESA DE SOM. 

10 CELULAR 256 GB UNO. 2 

11 ESTABILIZADOR 300VA BIVOLT 115/'l2.0V UND. 3 

12 EXTENSAO ELETRICA BIVOLT 10 METROS TRIPOLAR UNO. 2 

13 EXTENSA O ELETRICA BIVOLT 20 METROS TRIPOLAR UNO. 2 

14 FILTRO DE LINHA 5 tomadas UNO. 2 

C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlo Vargas, n• 266, Centro, Tut61a, MA, CEP: 65580-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 
TUTDIA 

15 Fonte alimentação, PARA GABINETE 200W 

16 FONTE CARREGADOR NOTEBOOK I Universal/Similar 

17 HO Extemo 1 Tb PARA ARMAZENAMENTO DE DADOS 

18 MEMORIA DDR3 8GB PC 12800 CL 11 

19 mochila para noteboolc sintetico 

20 Mouse Sem Fio 

21 
NOTEBOOK 15,6 Core i3 Tela LED Full HD Widescreen Memória Ram: 4GB 
SSD 256GB 

22 Pendrive 32GB - USB 3.0 - com alta qualidade 

23 pilha alcalina 9v 

24 pilha alcalina ao 

25 pilha alcalina aaa 

SSD INTERNO 480GB 1 leitura SOOmb/s - gravação 450mb/s I formato 2,5 
26 polegada I interface sata rev. 3.0 ( 6gb/s) compatível com a versão sata 

anterior sata rev. 2.0 (3gb/s) 

27 Nobreak 1.200 

28 Caixa de som pequena (ambiente) 

29 Microfone profissional GN 50E 
Computador Intel Core i5 4GB Ram DDR3 ou DDR4 SSD 120GB I incluindo 

30 teclado ABNT 2, mouse óptico de alta precisão + Monitor lED 18.5 
polegadas Widescreen/FuiiHD 

31 Microfone sem fio 

32 Microfone lanc M2 Combo 

33 luz de LED Ulanzi Vl49 

34 Estabilizador + lED 

35 Bastão de led luxceo p4000 

36 Tripé b luetooth iunit xt - 02 
TABlET linha Galaxy Memória intema 32GB Tamanho da tela 87 

37 Tecnologia 4G Conectividade Bluetooth 5.0 e Wi-fi Conexões USB-C 
Sistema operacional Android,Tipo de tela, lCD; Resolução da tela 

5. DO PRAZO DE ENTREGA OU EXECUÇlO 

UNO. 5 

UNO. 3 

UNO. 3 

UNO. 3 

UNO. 5 

UNO. 5 

UNO. 2 

UNO. 17 

UNO. 50 

UNO. 50 

UNO. 50 

UNO. 10 

UNO 2 

UNO 2 

UNO 3 

UNO 4 

UNO 2 

UNO 1 

UNO 1 

UNO 1 

UNO 1 

UNO 1 

UNO. 17 

O fornecimento dos bens ou execução dos serviços deverá ocorrer no prazo máximo 
de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de 
fornecimento ou assinatura do contrato. 

6. DO LOCAL DE ENTREGA/ EXECUÇÃO 

A entrega dos bens ou execução dos serviços ocorrerá na sede da Câmara Municipal 
de Tutóla/ MA, situada na Praça Presidente Getúlio Vargas, n° 266, Centro - Tutóia/MA 
ou outro local indicado formalmente pelo órgão. 

7. DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO 

O recebimento será realizado por servidor designado, mediante: 

• Recebimento provisório para conferência e testes, se necessário; 

C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, n• 266, Centro, Tut61a, MA, CEP: 65580-000 
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TUTDIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUl"ÓIA 

CAMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

• Recebimento definitivo, após verificação da conformidade com o objeto 
contratado. 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo do objeto, mediante 
apresentação da nota fiscal correspondente, devidamente atestada pelo setor 
competente, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

9. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa contratada deverá apresentar, no momento oportuno do processo, a 
documentação exigida para: 

• Regularidade jurídica. fiscal e trabalhista; 
• Qualificação técnica. quando aplicável; 
• Declarações previstas em lei. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

• Cumprir fielmente o objeto contratado conforme as especificações; 
• Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou terceiros; 
• Arcar com encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do contrato; 
• Substituir, reparar ou corrigir. sem õnus, os bens ou serviços que apresentarem 

vícios, defeitos ou desconformidade. 

11. DAS OBRIGAÇ0ES DA CONTRATANTE 

• Disponibilizar condições adequados para o fornecimento/execução; 
• A testar o recebimento provisório e definitivo; 
• Efetuar os pagamentos conforme cláusula específica deste Termo de 

Referência; 
• Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por servidor designado. 

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução contratual será exercida por servidor ou com1ssoo 
designado. que acompanhará o cumprimento dos obrigações. podendo emitir 
notificações e registros em coso de descumprimentos. 

14. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

O inadimplemento das obrigações poderá acarretar o aplicação dos penalidades 
previstas nos arts. 155 o 162 do Lei n° 14.133/2021 , sem prejuízo da responsabilidade 
civil e penal. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
C.N.P.J. 07.366.552/ 0001 -67 

Praça Presidente GetúHo Vargas, n• 266, Centro, Tut61a, MA, CEP: 65580-000 
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TU TOlA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento vigente da Câmara Municipal de 
Tutóia/MA. 

Tutóia(MA), 06 de fevereiro de 2025. 

Ver. Romlldo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Tutóia/MA 

C.N.P .J. 07.3U.552/0001·6 7 
Praça Presidente Getúlio Vargas, n• 266, Centro, Tutóla, MA, CEP: 65580-000 
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TUTOIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

DECLARAÇlO DE CONFORMIDADE DE PESQUISA DE PREÇOS 

Declaramos, para os devidos fins, que foram realizados todos os esforços 
visando a Contratação de empresa para fornecimento de material e suprimentos 
de informática, visando atender as demandas da Câmara Municipal de 
Tutóia/MA, em conformidade com o Artigo 23 da Lei n° 14. 133 de O 1 de Abril de 
2021 e Decreto Municipal N° 3018, de 1 O de Novembro de 2022. 

A pesquisa de preços foi obtida com base nos seguintes parâmetros: 

- pesquisa direta com no mínimo 3 (lrfs) fomecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital. 

11 - Declaramos que a pesquisa de preços foi obtida mediante solicitação formal 
de cotação com fornecedores especlalzados, com o objetivo de garantir que a 
Contratação de empresa para fornecimento de material e suprimentos de 
informática, visando atender as demandas da Câmara Municipal de Tutóia/MA 
fosse realizada de maneira transparente e com o melhor custo-benefício para a 
Administração Pública, garantindo ainda: 

• Disponibilidade de Fomecedores Qualllcados 
Eficiência e Agilidade no Processo 
Garantia de Suporte e Pronta Resposta 

Declaramos, ainda, que os orçamentos são válidos e que os valores obtidos 
estão em conformidade com os valores praticados no mercado. 

Tutóia(MA), 05 de fevereiro de 2025. 

Ver. RomDdo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Tutóia/MA 

C.N.P.J. 07.3U.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vcwgos, n• 266, Centro, Tutóla, MA, CEP: 65580-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBIUDADE FINANCEIRA 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material e 

suprimentos de informática, visando atender as demandas da Câmara Municipal de 

Tutóia/MA. 

Declaro que existe disponibilidade financeira para a pretendida despesa. 

Origem dos recursos: 

()Federal; 

( ) Estadual; 

(x) Recursos Próprios; 

( ) Convênio: _____ _ 

( ) Outros: ______ _ 

Tutóia(MA), 07 de fevereiro de 2025. 

Ver. Romlldo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Tutóia/MA 

C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, n• 266, Centro, Tut61a, MA, CEP: 65580-000 
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TUTDIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CAMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBIUDADE ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material e 
suprimentos de informática, visando atender as demandas da Câmara Municipal de 
Tutóia/MA. 

VALOR ORÇADO: R$ 61.094.62. 

DECLARAMOS para os devidos fins, da existência de previsão dos recursos 
orçamentários, para assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao objeto 
indicado acima, consoante da disponibilidade de dotação orçamentária para a tal 
finalidaÇe. 

As despesas decorrentes dos serviços constantes do objeto supra 
mencionado, correrão à conta da dotação da Câmara Municipal de Tutóia, 
constante da Lei Orçamentária Anual, para o exercício financeiro de 2025 na 
seguinte classificação programática: 

01.01 -Manutenção e Funcionamento das Atividades; 01.031.0001.2.002-
Manutenção dos Serviços Administrativos da COmera; 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo. 

Tutóia(MA}, 07 de fevereiro de 2025. 

Contador 

C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, n• 266, Centro, Tutóla, MA, CEP: 65580-000 
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TUTDIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

DECLARAÇÃO DE NÃO FRACIONAMENTO DE DESPESA 

Declaro. na qualidade de Ordenador de Despesas da Câmara Municipal 

de Tutóia. que após pesquisa no banco de dados. constatamos que a presente 

contratação nâo ultrapassará o limite do Artigo 75, inciso 11. da Lei no 14.133/2021. e. 

que não haverá Fracionamento da despesa para aquisição de bens/serviços da 

mesma natureza. 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material e 

suprimentos de informática. visando atender as demandas da Câmara Municipal de 

Tutóia/MA. 

Tutóia(MA). 10 de fevereiro de 2025. 

Ver. Romlldo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Tutóia/MA 

C.N.P.J. 07.366.552/ 0001 -67 
Pra ça Presidente Getúlio Vargas, n° 266, Centro, Tutóla. MA. CEP: 65580-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

JUSTIFICATIVA DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E PREÇO PACTUADO 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material e suprimentos de 

informática, visando atender as demandas da Câmara Municipal de Tutóia/MA. 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Após análise detalhada dos processos, foi realizada pesquisa de preços junto aos 

fornecedores, sendo que a empresa A.C.S DO NASCIMENTO INFORMÁTICA - ME, 

C.N.P.J/C.I.: 17.251.579/0001-68, localizada na Rua Samuel Santos, n° 747, Bairro 

Sã o Francisco da Guarita, CEP: 64.215-200, Parnaíba - PL apresentou preços 

compatíveis com os praticados no mercado e ofereceu a melhor proposta para 

atender ao objeto da contratação. A proposta apresentada pela empresa, em 

termos de características dos serviços e condições gerais, atende integralmente às 

exigências do edital, e não apresenta diferenças que possam influenciar na escolha, 

sendo a decisão baseada unicamente no critério do menor preço. 

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O critério de menor preço foi adotado para a escolha do fornecedor, em 

conformidade com as disposições legais e normativas pertinentes, conforme 

estabelecido na Lei de Licitações. Para garantir a transparência e a competitividade, 

foram solicitadas pelo menos três propostas para a comparação de preços. 

Com base na análise das propostas recebidas e na pesquisa de mercado, os valores 

apresentados pela empresa vencedora estão compatíveis com a realidade do 

mercado, e a contratação não implica em qualquer violação às normas que regem 

os processos licitatórios, especialmente a Lei n° 14. 133/2021 . 

DA ESCOLHA 

A empresa escolhida neste processo licitatório, com base na análise de preços e 

atendimento às condições exigidas, foi: 

• A.C.S DO NASCIMENTO INFORMÁTICA- ME, C.N.P.J/C.I.: 17.251.579/0001-68. 

C.N.P.J. 07.366.552/0001 ·67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, n° 266, Centro, Tut6ia, MA, CEP: 65580-000 
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Tutóia(MA) , ll de fevereiro de 2025. 

Antonio Eduardo da Moto Neto 

Agente de Contratação 
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CAMAAA MUIIICIPAI.IX 

TUTDIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

DECLARAÇÃO DE NÃO FRACIONAMENTO DE DESPESA 

Declaro. no qualidade de Ordenodor de Despesas do Câmara Municipal 

de Tutóio. que após pesquiso no banco de dados. constatamos que o presente 

contratação não ultrapassará o limite do Artigo 75, inciso 11. do Lei n° 14.133/2021. e. 

que não haverá Fracionamento do despesa poro aquisição de bens/serviços do 

mesmo natureza. 

Objeto: Contratação de empresa poro fornecimento de material e 

suprimentos de informático. visando atender os demandas do Câmara Municipal de 

Tutóio/MA. 

Tutóio(MA), 1 O de fevereiro de 2025. 

Ver. Romlldo Mesquita de Oliveira 
Presidente do Câmara Municipal de Tutóio/MA 

C.N.P.J. 07.366.552/ 0001-67 
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CAMAIIA MUNICI""L OE 

TUTDIA 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE TUTÓIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Processo Administrativo no 27011338/2025-CMT 

Dispensa de Licitação n° 009/2025 

RECONHEÇO a dispensa de licitação para contratação 

direta de A.C.S DO NASCIMENTO INFORMÁTICA - ME, C.N.P.J/C.I.: 

17.251.579/0001-68. localizada na Rua Samuel Santos, n° 747. Bairro São 

Francisco da Guarita, CEP: 64.215-200. Parnaíba - Pi. para Contratação de 

empresa para fornecimento de material e suprimentos de informática. 

visando atender as demandas da Câmara Municipal de Tutóia/MA. com 

fundamento no Art. 75, inciso 11 da Lei no 14.133/2021 e demais normas 

regulamentares pertinentes à espécie, no valor total de R$ 60.152,00 

(Sessenta mil, cento e c lnquenta e dois reais). 

RATIFICO o ato de dispensa de licitação. consoante o 

disposto em conformidade com a Lei n° 14.133/2021. determinando que se 

proceda à publicação do devido extrato na imprensa oficial. 

Tutóia - MA. 12 de fevereiro de 2025. 

Ver. Romlldo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Câmara 

C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vartas, n!l 266, Centro, Tutóla, MA. CEP: 65580-000 



CAMARA MUNICIPAL 0[ 

TU TOlA 

A Assessoria Jurídica 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

DESPACHO 

Câmara Municipal de Tutóia/MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo 
administrativo n°. 27011338/2025-CMT, para exame e aprovação, da Minuta do 
Contrato tendo como objeto a Contratação de empresa para fornecimento de 
material e suprimentos de informática, visando atender as demandas da Câmara 
Municipal de Tutóia/MA, de acordo com o previsto no Art. 75, inciso 11 da Lei n° 

14. 133, de 2021 e suas alterações. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais 
sinceros votos de estima e consideração. 

Tutóia - MA, 13 de fevereiro de 2025. 

Antonio Eduardo da Mota Neto 
Agente de Contratação 

C.N.P.J. 07.366.552/0001·67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, n!l 266, Centro, Tutóla, MA, CEP: 6558()..000 
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CANAitA MUNICIPAL O( 

TUTDIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

MINUTA CONTRATO N° 014/2025-DL 009/2025 
PROC. ADM. N° 27011338/2025-CMT 

O Município de Tutóia-MA, através da CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA, situada à Praça 

Presidente Getúlio Vargas, n° 266, Centro, Tutóia, MA, CEP: 65580-000, inscrita no CNPJ sob o 

n° 07.366.552/0001-67, neste ato representada pelo seu presidente, limo. Senhor Presidente da 

Câmara, Romildo Mesquita de Oliveira, brasileiro, vereador, portador do R.G. n° 17552272001 -

2 GEJUSPC/MA e CPF n° 617.040.673-91, aqui denominada CONTRATAN 

A.C.S DO NASCIMENTO INFORMÁTICA - ME, C.N.P.J/C.I.: 17.251.579 01 

Rua Samuel Santos, n° 747, Bairro São Francisco da Guarita, CEP: 64.2 

agora em diante denominada CONTRATADA, representada por --. ..... .-

Antônio Carlos Sá do Nascimento, inscrito no Cadastro d 

749.808.233-00, portador do R.G. n° 1569739 SSP/PI, têm · 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1 - Contratação de empresa para fornecimento ial uprimentos de informática, 
visando atender as demandas da Câmara . /MA. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
v. 

UNO. QUANT. UNIT. V. TO$TAL 
R$ R 

2 

sub, rca, I VGA 

BASE P/ NOTEBOOK: M 
COM NOTEBOOK DE 

3 bateria 2032 

4 

5 

TOMATE UNO. 

MULTILASER UNO. 

ELGIN UNO. 

pluscable UNO. 

PLUSCABLE UNO. 

6 son ecotanque padrão PLUSCABLE UNO. 

7 ICADO: CONEXÃO USB 2.0, TAM: PLUSCABLE UNO. 

PRESSORA E SCANNERS, 3 metros 

P/ MACHO BALANCEADO, TAM: 20 
OFONE E MESA DE SOM. 

12 EXTENSAO ELETRICA BIVOLT 10 METROS TRIPOLAR 

13 EXTENSAO ELETRICA BIVOLT 20 METROS TRIPOLAR 

14 FILTRO DE LI NHA 5 tomadas 

15 Fonte alimentação, PARA GABINETE 200W 

16 FONTE CARREGADOR NOTEBOOK I Universal/Similar 

17 HD Externo 1 Tb PARA ARMAZENAMENTO DE DADOS 

18 MEMORIA DDR3 8GB PC 12800 Cl11 

OEX UNO. 

OEX UNO. 

XAMI UNO. 

TS SHARA UNO. 

DANEVA UNO. 

MULTILASER UNO. 

MULTILASER UN O. 

C3TECH UNO. 

FC Fontes UNO. 

SEAGATE UNO. 

ADATA UNO. 

C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 
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--
ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

C4MAU JoiUNICIPAI. DE CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

TUTDIA 

19 mochila para notebook sintetico MUlTILASER UND. 5 

20 Mouse Sem Fio C3TECH UND. 5 

NOTEBOOK 15,6 Core i3 Tela lED Full HD Widescreen 
lENOVO UND. 2 21 

Memória Ram: 4GB SSD 256GB 

22 Pendrive 32GB - USB 3.0 - com alta qualidade MAXPRINT UND. 17 

23 pilha alcalina 9v MAXPRINT UND. 50 

24 pilha alcalina aa MAXPRINT UND. 50 

25 pilha alcalina aaa MAXPRINT UND. 50 

SSD INTERNO 480GB I leitura 500mbls - gravação 450mbls 

26 I formato 2,5 polegada I interface sata rev. 3.0 (6gbl s) KINGSTON 
com ativei com a versão sata anterior sata rev. 2.0 3 b/s) 

27 Nobreak 1.200 SMS 

28 Caixa de som pequena (ambiente) MONDIAl 

29 Microfone profissional GN SOE 

Computador Intel Core iS 4GB Ram DDR3 ou DDR4 SSD 120 

30 GB I incluindo teclado ABNT 2, mouse óptico de alta 
recisão + Monitor lED 18.5 ole adas Widescreen/FuiiHD 

31 Microfone sem fio 

32 Microfone lark M2 Combo 

33 luz de lED Ulanzi Vl49 

34 Estabilizador + lED 

35 Bastão de led luxceo p4000 

36 Tripé bluetooth iunit xt - 02 UND 

37 SAMSUG UND. 17 

CLÁUSULAS 

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto 
deste contrato; 

2 
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CAMAIIA MUIOCW.U O( 

TUTDIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

Ass"'M"!....__ 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA a:-.""""·•u.k<!':'> 
empenhos e respectivas notas f iscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução dos serviços; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade cc....,.~ 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou 
Contratante. 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acrés · 
no art. 125, da Lei n° 14.133/2021 . 

CLÁUSULA QUARTA- DAS RESPONSABILIDAD 

4.1 A CONTRATANTE se obriga a: 

até o limite fixado 

4.1.1 A Contratante se obriga a propo 

pleno cumprimento das obriga 

ada todas as condições necessárias ao 

Termo Contratual, consoante estabelece a 

Lei n° 14.133/2021; 

4.1.2. Fiscalizar e acom objeto contratual; 

e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

nos casos que exigem providências corretivas; 

mentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

ompetente. 

- DO PRAZO E REAJUSTE DE PREÇOS 

O ência do Contrato será de 12(doze) meses, iniciando-se em 20/02/2025 e 

findando -se em 20/02/2026, podendo ser renovado por iguais períodos, até o limite de 60 

(sessenta) meses. 

O valor do contrato poderá ser reajustado de acordo com os critérios estabelecidos na 

legislação vigente, em especial o art. 92, inciso V da Lei Federal n° 14.133/2021, considerando 

os índices oficiais de inflação aplicáveis ao setor. 

3 
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CAHAaA MUNIOI'oU DI' 

lUTO IA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

CLÁUSULA SEXTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV). 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dan...-~oe 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse c 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para ----
e) não manter a proposta, salvo em decorrê niente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não mentação exigida para a 

contratação, quando convocado validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar decl 

declaração f 

i) 

j) 

sa eletrônica ou execução do contrato; 

ticar ato fraudulento na execução do contrato; 

o inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

itos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

to lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

ii) mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

4 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

iii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

iv) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de .......,._ .... 
grave (art. 156, §5°, da Lei) 

v) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso in 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze 

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Cont hipótese alguma, a 
6, §9°). obrigação de reparação integral do dano causado à C 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONT 

7.1. O contrato se extingue quando ve 

terem sido cumpridas ou não as obriga 

estipulado, independentemente de 

7.2. O contrato pode ser exti das as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por 
amigavelmente, assegura 

motivo revistos no artigo 137 da NLLC, bem como 
· e a ampla defesa. 

Lei. 
se, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

....-..neração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
· ão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

7.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
r formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

escisão, sempre que possível, será precedido: 

7.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

7.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

7.3.3. Indenizações e multas. 

5 
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CAMARA loiUNitii'IU DE 

lUTO IA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR 

8.1 o valor total da presente avença é de R$ 

------'---------- - ----------'' a ser desembolsado de 
forma parcelada, conforme a necessidade e o efetivo fornecimento. Os pagamentos serão 
realizados no prazo de até trinta dias, contados a partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, observando-se a proporção dos serviços efetivamente entregues 
no respectivo período. Para tanto, serão consideradas as autorizações ex pelo setor 
financeiro, com base nas notas fiscais, faturas e/ou recibos devidamente t tados lo setor 
competente, em conformidade com as condições da proposta adj da da o em de 
fornecimento emitida. 

Parágrafo Único - Parágrafo Único - O valor do contrato pod 

os critérios estabelecidos na legislação vigente, em especia 

14.133/2021, considerando os índices oficiais de inflaçã 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENT 

acordo com 

a Lei Federal n° 

9.1 - As despesas contratuais correrão por c 
na dotação orçamentária Exercício 2025. 1. 
01.031.0001.2.002 - Manutenção do 

a rçamento do(a) CONTRATANTE, 
te -o e Funcionamento das Atividades; 

Câmara; 3.3.90.30.00 -
Material de valor de R$ 

ficando o saldo 
pertinente aos demais exer 'cio.-.a~ éjo oportunamente, à conta dos respectivos 
orçamentos, caso seja ne 

S CONTRA TU AIS 

1 0.2. brigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
· erem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

m1 ontrato. 

1 0.3. ssões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

ite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 

1 0.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO 

6 
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C.AMAAA MUHICll'oll ll( 

lUTO IA 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE TUTÓIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

1 0.1 . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1.É eleito o Foro da Justiça Federal em Tutóia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21 . 

Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustad 
o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois d li 
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

TUTÓIA-MA, _ de __ .,. 

Testemunhas: 

C.N.PJ. 07.366.552/0001-67 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

PARECER J URÍDICO 

Assunto: Análise da Dispensa de Licitação n° 009/2025 
Processo Administrativo: 270 11338/2025-CMT 
Interessado: Câmara Municipal de Tutóta- MA 
Contratada: A.C.S DO NASCIMENTO INFORMÁTICA - ME 

1- RELATÓRIO 

I. Trata-se da análise da legal idade da Otspensa de I .tct tação n° 009/2025, instaurada 
pela Câmara Munic1pal de Tutóia- MA. com fundamento no art 75, mciso Ir, da 
Lei no 14.133/2021 , para a contratação da empresa A.C.S DO NASCIMENTO 
INI' ORMÁ TJCA - ME, com o obJett'vO da Contratação de empresa para 
forneci mento de material e supnmentos de mfonnática, visando atender as 
demandas da Câmara Municipal de futó1a. MA, conforme descrito no contrato DI . 
009i2025 

2. O valor total do contrato é de R$ 60.152,00 ( essenta mil, cento e cinquenta c 
dois reais), a serem pagas conforme fornecimento realizado durante a vigênc1a do 
contrato 

3. O contrato tem v1gência de 12 meses, com inicio em 20/02/2025 e término em 
20/02/2026, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente. 

11 - Fl lNDAMENTAÇÃO LEG AL 

4. A contratação encontra respaldo no artigo 75. mc1so 11 , da Let 11° 14 133,202 1, 
que permite a dispensa de lic1tação para contratação de bens e serviço-; cujo ,·alor 
não ultrapasse R$ 61 715,59 (Sessenta e do1s mil , ~etecentos e' tnte e cmco reais 
c cinquenta e nove centavos), no caso de orgãos mumctpais. 

5 O procedtmento de dispensa está amparado no!) pnnc1p1os da legal1dade, 
econom1c1dade e efictêncta, conforme cxtgtdo pelo artigo 5° da Lei n° 
14. 133/2021. 

6. A contratação dtreta f01 de\ 1damente tn~truída com os seguintes documentos 
Justificahva da contratação. 
Termo de Referência, 

o Proposla da empresa contratada, 
o Parecer da un1dade demandante, 
o Aprovação da autorização de despesas 

7. A empresa A.C.S DO NASC IMENTO INFORMÁTICA - ME apresentou toda 
a documentação C'<igida para sua qualiticação jurídica c fiscal , estando apta para. 
a prestação dos serviços contratados. 

C.N.P.J. 07.)66.552/0001· 67 
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TUTDIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNlClPlO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

111 - CONCLUSÃO 

8. Diante do exposto, venfica-se que a Dispensa de Ltcttação no 00912025 observou 
os requ isitos legais estabelecidos pela Lc1 n° 14.133/2021 e que a contratação 
atende aos princípios da administração pública 

9. Assim, opina-se pela regularidade da contratação direta e recomenda-se o 
prosseguimento do processo administrativo para a formal ização da exeçução do 
contrato DL 009/2025. 

Tutóia- MA , 17 de Fevereiro de 2025 

- ---Airton[Pa11to de Aqu ioo ilva 

OAB-MA 15351 A . -
Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Tutóia 

C.N.P.J. 07.366.552/0001·67 
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Página 1 de 3 

ADITIVO SOCIAL N° 01 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL: 17.251 .579 ANTONIO CARLOS SA DO 
NASCIMENTO 

ANTONIO CARLOS SA DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, empresário, data de nascimento em 
15/08/1976, portador do CPF. N°. 749.808.233-00, carteira de identidade N°. 1569739 SSP Pl, 
residente e domiciliado na Rua Gabriel Ferreira, N° 179, Bairro: Santa Luzia - CEP: 64.216-420 -
Cidade de Parnaíba- Estado do Piauí, empresário na empresa 17.261.579 ANTONIO CARLOS SA 
DO NASCIMENTO, sediada na Rua Samuel Santos. N° 747, Sala A, Bairro: São Francisco da 
Guarita - CEP: 64.215-200 - Cidade de Parnaíba - Estado do Piauí, registrada na Junta Comercial 
do Estado Piauí sob o NIRE n° 22101144642, inscrita no CNPJ sob N° 17.251 .579/0001 -68, resolve 
assim alterar e consolidar o instrumento de inscrição. 

Cláusula 01 -A empresa individual altera o objeto social para: 
9511-8/00- Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 
4321-5/00- Instalação e manutenção elétrica; 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; 
4754-7/01 -Comércio varejista de móveis; 
4 761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
6311-9/00- Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internet; 
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente (o serviço de digitação de textos); 
4751-2/01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 

Cláusula 02 - A empresa individual altera o nome empresarial para: A C S DO NASCIMENTO. 

Tendo em vista as modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo que passa a 
ter a seguinte redação. 

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO CONSOLIDADO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
A C S DO NASCIMENTO 

CLÁUSULA I -A empresa individual adota como nome empresarial A C S DO NASCIMENTO. 

CLÁUSULA 11 - O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais}, totalmente subscrito e já 
integralizado em moeda corrente do Pais. 

CLÁUSULA 111 - A empresa individual tem sua sede no seguinte endereço: Rua Samuel Santos. N° 
747, Sala A, Bairro: São Francisco da Guarita - CEP: 64.215-200- Cidade de Parnaíba - Estado do 
Piauí. 

CLÁUSULA IV - A empresa individual tem por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: 
9511-8/00- Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 
4321-5/00- Instalação e manutenção elétrica; 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 
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4761 -0/03- Comércio varejista de artigos de papelaria; 
6311-9/00- Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicaçao e serviços de hospedagem na 
internet; 
7733-1 /00- Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente (o serviço de digitação de textos}; 
4751-2/01- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 

CLÁUSULA V- O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as 
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não 
estar impedida de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresária 
Individual no Pais. 

CLÁUSULA VI - A empresa individual iniciou suas atividades em 27111/2012, e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

CLÁUSULA VIl - O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa- ME, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exdusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada Lei. 

CLÁUSULA VIII - Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer dependência, mediante alteração deste 
ato constitutivo, devidamente assinado pelo Empresário Individual. 

E. por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Parnaiba- Pl. 25 de outubro de 2024 

ANTONIO CARLOS SA DO NASCIMENTO 
Empresário 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa A C S DO NASCIMENTO consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ Nome 

74980823300 ANTONIO CARLOS SA DO NASCIMENTO 

( 
~ 
... .... . , ... ~ -, .. 

1.. 

JUCEPI 

CERTIFICO O RBGISTRO BN 31/10/2024 13 : 34 SOB R' 20240816749. 
PROTOCOLO: 240816749 DB 30/10/2024 . 
CÓDIGO DB VBRIFICAçlo: 12415536440 . CMPJ DA BBDI : 17251579000168 . 
NIRB: 22101144642 . COM RPIITOB DO RIGIBTRO BK: 25/10/2024 . 
A C S DO IQSCIICBli'J'O 

LUIZ GONZAGA ROSADO PILBO 
PROCURADOR 

www.piauidigital . pi . gov. br 

A validade deat@ documento. ac impresso. fie& sujeito A comprovaçlo da eua aut.enti.cidade nos 
respectivos pOrla.ie. iníoraa.ndo aeua .n!!Spectivoo códigoa de veciricaçlo. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADE ABERTURA 
CADASTRAL 27/1112012 

I NOME EMPRESARIAL 
A C S DO NASCIMENTO 

I rhuLo oo ESTABELECIMENTO (NOME oe FANTASIA) ........ 

C DIGO E DESCRIÇ O DAS ATMOAOES ECO ICAS SECUNO IAS 
43.21o5o00 olnstalaçlo e manutençlo elétrt~ 
43.22-3-02 • lnatalaçlo e manutençlo de sistemas centrais de ar condicionado, de venUiaçao e refrlgeraçlo 
47.51°2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos delnfonnttlca 
47.54-7-01 o Comércio varejista de móveis 
47.61-0-03 o Comércio varejista <H artigos de papelaria 
63.11°9-00 o Tratamento de dados, provedores de serviços de apllcaçlo e serviços de hospedagem na Internet 
77.33o1-00 o Aluguel de m6qulnas e equipamentos para escritórios 
82.19o9o99 o Preparaçlo de documentos e serviços especializados de apolo admlnlstrsUvo nlo especificados 
anteriormente 

LOGRADOURO 
R SAMUEL SANTOS 

CEP 
64.215°200 

BAIRROIOISTRITO 
SAO FRANCISCO DA GUARITA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
PCPRINTVC@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÁO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I COMPLEMENTO 
SALA A 

I TELEFONE 
(M)IH&-0473 

~ 
~ 

I ~ SiriíAÇXo ESPECIAl SITUAÇÃO ESPECIAL -

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 31/10/2024 às 16:39:53 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 



SEFAZ·PI 

ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 

3• GERAT: GERI:NCIA REGIONAL DE 
ATENDIMENTO TERESINA 

PIAUI 4 Ji 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
Número 195090314 

Nome Fantasia: 

Razão Social: A C S DO NASCIMENTO 

CNPJ: 17.251.579/0001-68 

Atividade Principal: 9511-8/00- Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos 

Atividade(s) Secundária(s) CNAE: 4321-5/00 -Instalação e manutenção elétrica, 4751-2101 ·Comércio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e 
equipamentos para escritório, 4761-0/03 ·Comércio varejista de artigos de papelaria, 4322-3/02-
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refiigeração, 4754-7/01 
-Comércio varejista de móveis, 8219-9/99- Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente, 6311-9/00 ·Tratamento de dados, provedores de serviços 
de aplicação e serviços de hospedagem na internet 

Município : Parnaíba 

Endereço: RUA SAMUEL SANTOS, SAO FRANCISCO DA GUARITA 

CEP: 64215200 

Local e data: Pamaiba, quinta, 31 de outubro de 2024 

IRÃ DE SOUSA PIMENTEL 
33 GERAT: Gerência Regional de Atendimento Teresina 

Código de Autenticidade: 9FG2TI1L 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO GERADO PELO SISTEMA 

Esse documento deverá permanecer exposto em local vislvel no estabelecimento 
empresarial 



MUNI tP.IO DE PARNAIBA , 
At.VARA 

DE LICENÇA 3601202 

PARA LOCAL:;IZAÇÃO E FUNCIONAMENTO . 

Vtmtr A C S DO NASCIMENTO 

I'HJtttt'\ " RUA SAMUEL SANTOS, N° 00747 - SAO 
--~F~~~~~C~I~S~eo~~~A~~~UHA~~~IT~A~s•A~~~A---------

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
68MPUTAOORE9 E 8E EQUifltAM!NTOS 
PERIFÉRICOS 

17.251 .579/0001-68 
( 'VI'J Cl'l _ 

33.241 

r 1/ 
----~------------

EXERCÍCIO 16/01/2025 

2025 f1Dfll:: __ -..r.r"r2"JII_..~--
J1f12J2D25 

litlldt~dr:. ______ _ 
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PAI~NAIBA, 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DfviDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A C S DO NASCIMENTO 
CNPJ: 17.251.579/0001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil {RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicia l que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (OAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :13:00 do dia 28/0112025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/07/2025. 
Código de controle da certidão: 76E1.5CA6.5539.AE50 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAU( 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDÃO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FAL~NCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO N° 3713764 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piaur CERTIFICA QUE, revendo os registros de 

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI , 

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇOES DE FALtNCIA. CONCORDATA. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS 

ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 

Judiciário do Estado do Piaur em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL:A C S DO NASCIMENTO 

CNPJ: 17251579000168, REPRESENTANTE LEGAL: ANTONIO CARLOS SA DO 

NASCIMENTO 

ENDEREÇO: RUA GABRIEL FERREIRA, N°179 

BAIRRO: BAIRRO SANTA LUZIA, MUNIC(PIO: PARNAIBA- Pl 

OBSERVAÇOES: 

• Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 013/2017 da Corregedoria­
Geral da Justiça do Estado do Piaur; 

Esta certidlo abrange apenas AÇOES DE FAL~NCIA, CONCORDATA, 
INSOLV~NCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL; 
Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piaur, que deverão ser objeto de 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL 

Esta certidlo tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 07 de Fevereiro de 2025 às 11 h 20 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piaur (www.tjpi.jus.br), link "Certidão 
Negativa de 18 Instância" I Certidão N° 37137641 Código verificador: 
28D3AI 54482 I E84841 E08E6 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 
Número: 2500001035952970 

CPF/CNPJ: 17.251.579/0001-68 
Nome/Razão Social: A C 5 DO NASCIMENTO 

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de 

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 

acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, após 

consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Estado, NÃO 

CONSTAM débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima 

identificado. 

Procuradoria Geral do Estado 
Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 25/01/2025 09:50:31 
VÁLIDA ATÉ 26/03/2025 

Documento expedido gratuitamente. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no site 
https://siatweb.sefaz.pi.gov.br/portal-publico/. 

Código de Autenti cação: B7D9D8FF-9772-474B-AAEE-DCAA9D7F671D 

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA 
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI CNPJ: 
06.553.556/0001-91 
Data: 25/01/2025 09:50:32-03:00 



ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 2500001025642423 

CPF/CNPJ: 17.251.579/0001-68 
Nome/Razão Social: A C 5 DO NASCIMENTO 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual cobrar e inscrever 

quaisquer dívidas ainda não registradas ou que venham a ser 

apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei 

Federal nQ 5.172/1966, certifica-se a INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 15/01/2025 08:20:21 
VÁLIDA ATÉ 16/03/2025 

Documento expedido gratuitamente. 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no 
si te https://siatweb .sefaz.pi .gov .br/portal-publico/. 

Código de Autenticação: F305184A-2334-4D01-97CF-89E3059F4538 

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA 
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI CNPJ: 
06.553.556/0001 -91 
Data: 15/01/2025 08:20:23 -03:00 



PREFE~TURA DE PARNAIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Rua llauna , N° ~434 Pmdorama 

CNPJ 06554430000' 1 

Válida ate a data 04105/2025, conforme 
Lei n° 2.210 de 28/12/2005 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS 

Nome I Razão A C S DO NASCIMENTO 

Nome Fantas1a 

Endereço RUA SAMUEL SANTOS, 00747 Complem SALA A 

Ba1rro. SAO FRANCISCO DA GUARITA C1dade PARNAIBA - Pl 

CPF/CNPJ 17251579000168 Telefone 8633227827 

lnscnção Mun1c1pal 33.241 lnscnção Est Data de Abertura 18/1212012 

Atividade: REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 

Fmal1dade QUITAÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

CERTIFICAÇÃO 

CERTIFICAMOS, em atend1mento ao requerente supra qualificado e como resultado de busca efetuada nos 

arquivos desta Prefe1tura. que não constam, na presente data. qua1squer pendênc1as em nome do mteressado 

relativas a tributos administrados pela Secretaria da Fazenda Mun1c1pal e a mscrições em Divido Ativa do 

Municip•o de Pamaiba Junto à Procuradona da Fazenda Pubhca Mun1c1pal 

A presente Certidao nao ex1me o requerente da responsabilidade principal ou sohdána por déb1tos fisca1s 

oriundos de processos em trânsito na esfera administrativa ou decorrentes de situações latentes em que a 

responsabilidade tributária lhe seJa •mputada pela própria le1 

Parnaiba-PI, Segunda-feira, 3 de Fevereiro de 2025 

Numero/Controle da Cert1dão DE59CC6FCB1A1402 

COPIA DESSA CERTIDÃO SÓ 
TERÁ VALIDADE SE CONFERIDA 

COM A ORIGINAL 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

ocial: 
Endereço: 

17.251.57910001-68 

A C S DO NASCIMENTO INFORMATICA ME 

RUA SAMUEL SANTOS NUMERO 747 SALA A I SAO FRANCISCO DA GU I 
PARNAIBA I PI I 64215-200 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/01/2025 a 27/02/2025 

Certificação Número: 2025012907252025775784 

Informação obtida em 07/02/2025 10:46:50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa V. Machado & Cia. Ltda, inscrita no CNPJ sob no. 06.703.805/000 1-88, 

neste ato representado pelo seu Diretor Administrativo, Sr. Vigerlenio Ribeiro 

Machado, atesta para todos os fins de direito que se fizerem necessários, que a 

Empresa A C S DO NAS CIM ENTO INFORMA TlCA, estabelecida a Rua Samuel 

Santos, 747 - Bairro São Francisco da Guarita~ CNPJ I 7.25 1.579/0001 - 68 é nossa 

prestadora de serviços de informática. 

Atestamos que a Empresa teve um bom desempenho cumprido tecnicamente as 

exigências legais, não havendo fato que desabone à sua idoneidade. 

Parnaíba, 1 O de dezembro de 2024. 

VIGERLENIO Assinado de forma digital 
RIBEIRO porVIGERLENIO RIBEIRO 

MACHAD0:121 77547334 
MACHAD0:121775 Dados: 2024.12.10 
47334 16:30:21 ..()3'00' 

Vigerlenio Ribeiro Machado 
Diretor Administrativo 

V. MACHADO & CIA. LTDA 
Av. Princesa Isabel, s/n 

Bairro Nova Parnalba - CEP 64.218-750 
C NPJ. 06.703.805/0001 -88 - lnscriçi o Estadual 19.405.429-2 

Fone: (86) 3322-3212 I 3322-3211 - Parnalba - Piauí 



CAMARA MUIIICIIW. ~ 

lUTO IA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de Tutóia, através da CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA convoca a 

Empresa A.C.S DO NASCIMENTO INFORMÁTICA- ME, C.N.P.J/C.I.: 17.251.579/0001 -68, 

localizada na Rua Samuel Santos, n° 7 47, Bairro São Francisco da Guarita, CEP: 

64.215-200, Parnaíba - Pi, representado pelo Sr. Antônio Carlos Sá do Nascimento, 

para assinatura do contrato decorrente da Dispensa de Licitação n° 009/2025, 

Processo n° 27011338/2025-CMT. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as 

sançôes prevista em lei. 

apreço. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com 

Tutóia, 19 de fevereiro de 2025. 

Ver. Romlldo MesquHa de Oliveira 
Presidente da Câmara 

C.N.P.J. 07.366.552/0001~7 
Praça Presidente Getúlio Vargas, n• 266, Centro, Tutóia, MA. CEP: 65580-(H)() 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNtCIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIP Ai. DE TUTÓIA 

i 19 : modtlla par<! notebool: sint-t•r:o -- --- MULTILASERI UN? ~ __ :. __ • 199,00 i 995 oo_ 
~2o4 tv1;u):S~m Ftu-- - - -- C3TECH UNO. S 49,00 I 24S,ovl· 
j_,1 NOTEBOQK 15,6COfe 3TelaLED FuiiHD WKJescreen--LENCWn- l lND ' ;> h-.~OOO. 

6
?
40

_
00

, 
I Memona Ram 4 Gl:i S~D 256GB + 

,~2-2~1 P-e-ndnve 32GB -usa .O -com alt~ ~e MAXPRINT UN0--17- M- 595.~ 
p1lh~ alcalina 'N MAX~INT lJNO ~ 50 ! 16,001 ~ 

1---r---- --+- - ~- -· -~ - -
(-~~a alcalina aa I }v1AXPR~NT UI'.O __ )U -, _ 8,00 400.00 

L~ 1 ~ilha alcalin~.l~<~__ _ J MAXPRINT~ 50 _I 8,00 _:..___ 400.00 ! 
! J SSO INTERNO 480GB 1 leitura SOOmb/s gravação 1 

1 
- 1 I 1 

! .v j 450mb/s 1 formato ~ 5 polegada I mterface sata rev. 3 O Kl'rSTOt' I U D I ." ! .
99 00 

I ~ :.l" M 

' .:.o I (ógb/s) compatlvel cnm a versão sata antenor sala rev 2.0 1 
u • I N ., •v I .) ' I =>' 90,vv 

1 (3gb/s) 

27 1 Nobreak 1.200- ~- SMS -ruNO ~- i --899.00 j ~ 7:8·~ l 
r 28 ~·xa de :.om iJt!4lJ:!Ilrl (a•n,.,t!llle) MOND;AI ~~ _ ~- ~x· .00 ~ 'uvu.w 

29 I Microfone Pfofi~'iiOtla GN SOE GNSOE UNO ! _l _ _l2 .:.50 00 , 6 750,00 
r - I C~mpÚtador Inte-l Core 5 4GB Ram ODRJ ou CR4 SSD I I 
! 30 !120 GB I 1nclumdo tt-dado ABNT 2, mouse opt1co de altd GOLDI:NTIC UNO l1 v99 00 1 7.996,00 

f rec1são + Momtor lt:D 18.5 ole adas WJdescteen/ruiiHO, t __ _,_ _ ____l_ ---r-_ -~ 
31 -t~-t:r~t>~_mfio __ -- -=+lpln~gPRO-.-UNE:.+ _? __ i R99,~ 17qf10r) l 

~ 3~iuufon~ Ldtk M2 ~umbv -l-Hollylc~nd UNO 1 : 1 tB99,~G899,00 l 
33 luz de LEO Ulenz1 VJ4q TOMATF UNO 339,ú0 1 399 OU, 

34 ' Estabilizador + LED GINBAL UNO 1 1 .,;99,00 I )Qq_()() 

' I UNO l 1 I 1·kCO l ~2.00 

lJN[) ~ _ ~-+ ~ ':1':1,00 

• 
UNO I 17 1 bOO,OO I 1 ~ 600.00 

I J j 
I 60.152,00 

35 1 Bastào de led luxceo piOOO -----

t ~ r' ~:E~~~:thc-::.:~~ Me0~rí;-;;,terna 32GB Tam. da •- OE~-
I 37 tela 8,7" Tecno1091a 4G Com-ctividade BI~IJOth ' :>e W1-F1 j SAMSUG 
l I Conexões usa (. SJStP•na operaCional Androtd,Ttpo de tela 
I jLCD; Resolução da te. a r -·-· --- VALOR TOTAL 
L--- ·--- --- - ----

VALOR TOTAL: R$ 60.1 52,00 {Sessenta mil, cento e cinquenta e dois reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA • DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL 

2.1 - Este contrato fundamenta-se no art. 75. mciso ll da Le1 n° 14.133. de 0 de abnl de 
2021 . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, 0 8RIGAÇ0ES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelec1das neste 
termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quatsquer danos ou prejuízos causado!', ao patnmón1o do 

CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto 
deste wnt,dto, 

/) ( 
~ 

C. N.P J 07 ;166.5§2/0001-67 / ,/ /L 
Pr~ Presidente Getullo V-..., nt l66, Centro, Tutoia, MA; ctP· 6SS80-000 -J"'~ r 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

3.3. Encaminhar para o Setor Financcmo da CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIJ\ as notas de 
empenhos e respectiva~ notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.-1. Assumir rntegra lmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da e)(ecução deste 

contrato, especidlrnente com 1ela~âo dO!> enc.drgo~ uabaihista!> e prevtdenL;drio• do pessodi 
utilizado para a consecução dos serviços, 

3.5. tv1anter, durante toda a execução do contrato, ~~n compatibilídad~ con1 as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste 
Contrato. 

3.6. Providenciar a imed•ata correção das deficrencias e ou irregulandades apontadas pela 
Contratante 

3. 7. Aceitar nas mesma~ condições contratuais us acrésomos e supressões ate o limite t1xado 
no art 1 ?5, da Lei n° 14 133/?021 

CLÁUSULA QUARTA • DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4.1 A CONTRATANTE se obriga a: 

4.1 1 A Contratante se obrtga a proporoonar a C onrratada todas as condtçôes necessánas ao 

pleno cumprimento das o brigações decorrente~ jo Termo Contratual, consoante AStabelece a 

Let n° 14.133/2021; 

4 1 2. Fis.cali7ar ~ acompanhar a exPCc.Jção do objeto contrf\tual; 

4.1.3. Comunicar a Cont atada toda e qualqu~~ ocorréncta relcKiont~da com a execução do 

objeto contratual, d11tgen ,ando nos casos que ext _1em providênctas corretivas; 

4.1.4. Providenciar os pagamentos a Contratada a v1sta das Notas Flscats/fatutas devidamente 

at estadas pelo Setor Competente. 

ClÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REAJUSTE DE PREÇOS 

O Prazo de vtgencta do Contrato sera de 12{doze) -neses, tniCiando-se en1 20/02;2025 e 

findando-se em 20!0ü2026, podendo ser renovado por 1gua1S penedos, até c limite de 60 
(sessenta) meses. 

O valor do rontratn poo~ra ser reaJUStado cie acordo con· oc; cnt{)rios PStateleetdoc; na 

legísiação v1gente, em espeCial o art. 92, inciso -. da Let Federal n° 14. 133/2021 , considerando 

os índices ofietais de mtlação aplicáveis ao setor 

C.N.PJ. 07.366 552/0001_.7 
Pr~• Pr«l-lôerrt.e G.tullo V..-p&, nll 256, C.lftro, Tut~a, MA, a P: 655&0-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPSO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNlCIP AL DE TUTÓIA 

CLÁUSULA SEXTA -INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV). 

6.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14 133, de 2.021, o Contratado 
que: 

a) d~r ca•1c;a ~ inexP<ução ~rriitl do contrato· 

b) der causa a 1nexecução parc1a1 do contrato que cause grave dano 1 AdminiStração 

ou ao furK1onamento dos serviços públiCos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa d mexecuçao total do rmtrato, 

d) de1xar de entregar a documentação exigida para o certame, 

e) não manter a proposta, salvo err deco1rencia de fato superv~=-n1er•te devidamente 

JUStificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação ex1gida para a 
contrataçãc, quando convocado ~er.tro do prazo de validade dt: sua proposta 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do ObJete da contratação sem 

mot1vo just•fteado, 

h) apresentar declaração ou documentação falsa ex1g1da para ( c.ertame ou prestar 

de<.lataçãc f<:llsa dUJante a dh,pensa eletrônlld ou exewção do wntrato, 

i) fraudar a contrat~ção ou praticar ato fraudulento nn exe(ução , Jc un-rato; 

J) comportar se de modo midõneo u cometer fraude de qualquer ra1ureza. 

k) praticar atos iHC!tos com vistas a frustrar os obJetivo~ da contrdtdção, 

I) prat~c.ar ato les•vo prev1sto no art ) 0 da Lei n° 12..846, de 1° de agosto de 2013. 

6 2 Serão aplicadas ao responsavel pelas .nfrações administrativas ac•ma descritas as 
seguintes sanções. 

i) Advertêncta quando o Contrate~ b de" causa à inexecução a c · do contrato. 

::.t=m!Jre qu.: tdO ::.~;: JUSttfi'-.êlf a tlli!XJ"Ição dt= !Jt:ttahddde 

i i) mais grave art 1 56, §2°, da Lei); ;} ·/ .J -t..-{ ( ... J 
4 

C.N.PJ. 07.i66 <.Sl/0001-67 
Pr~• Prealôente Get~lo V-rs-•. nt <166, C.ntro, Tutôl•, MA. QP 65580-0()<, 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓlA 

ili) Impedimento de licitar e contratar, quando pratiCadas as rondutJS dcscntas nas 

alíneas b, c., d, e. f e g do sub1tem acima deste Contrato, sempre que não se JUStificar 

a imposlç5o de penalidade mai~ grave (art 156, §4°, da Lei), 

1v) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticad~s as 

condutas ::iescntas nas alíneas 1 
, , , k e I do subitem acimê deste Contrato bem 

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposiç.3 de oenalldade mais 

grave (art. 156, §5°, da Lei) 

v) Multa: 

(1) tliOtató,.id de 1% (um pu. L~tüu) por Jta de atrdSO ntJU!>ttf,Laoo .;obtL u Vdlut J.; 

parcela Inadimplida, até 0 limite de 15 (qutnze) dias, 

6.3. A apucaçdo dd~ sanções prev1stas !"\este Contrato não exclut, ~:r" 11potese alguma, a 
obngação de reparação mtegral do dano causado a Contratante (art 156 ~9 . 

CLÁUSULA SÉTIMA DA EXTINÇÃO CONTRATUAl (art. 92, XIX) 

7 i O contrato se extingue qua11do venctdo o prazo nele esttputado, H' depér.denternente de 

terem sido wrnprida~ nu n;io ac; ohrrgaçõe· de ambas ao; partec; rontraentpç 

7.2 O contrato pode ser extinto ante~ de cumprioas as obngações nett:: e~ttiJJiaoas. ou ames 
do prazo nele fixado. por algum dos moti os previstos no artigo 13. da NLLC. bem como 
nmtgavelmentc, assegurados o contraditóno c a ampla defesa 

7 2. 1 Nesta htpotese aphcam se também os artigoc; 118 e 139 da mesma 

7 2.2. A alteração soCial ou modificação da finahdc1de ou da estrutura da 
empresa não ensejará rescisão se não restr ngir sua capacidade de conclui! o co11trato. 

7 2.2 1. Se a operação ii'T'plicar mudançd da pessoa jundica 
contratada, deverá ~ :r formalizado termo adttl~ c parJ alteração !>ubjettva 

7.3 O termo de re~c 1sao, sempre que poss1vel, c; era precedido· 

7.3.1 Balanço dos eventos contratuais Ja cumpridvs ou parctalmente 

cumpndo!>, 

732 

7.3 3. 

Relação dos pagnmemos j~ efetuudos e2 CJ) uev dos, 

Indenizações e rnultas f 
I L{... 

'Y [CX. 

C.N.P.J. 07.~6Ci.~Sl/0001..fi7 
Preça Presidente Getulio Verps, nt 266, Centro, Tutóle, MA, CEP. i SSIO OOt.l 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
MUNJCtPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓtA 

CLÁUSULA OITAVA - 00 VALOR 

8 1 - O valor total da presente avença e de R$ 60.152,00 (Sessenta mil, cento e cinquenta e 
dois reais}, a ser desembolsado de forma ~arcelada, conforme a necessidade e o efettvo 
fornecimento. Os pagamento::. serdu 1eali.z.adoc, "U p aLo de dlé tttntc~ Jia~, con·.ddo:, a partir Úd 

data final do período de adimplemento da obrigação. observando-se a proporção dos servtç~s 
efetivamente entregues no respectivo períodn. Para tanto, serão constderadas as autorizações 
expedidas pelo s~tor financeiro, LOJT1 base 11as no tos fis<.atS, fatur "~ e/ou rE-cibi..'S devidari"ret)te 
atestados pelo setor competente, em conformidõde com as condições da proposta adjudicada 

e da ordem de fornecitnento emitida 

Parâgrafo Úntco - Paragrafo Un!Co - O valor do contrato podera ser reajustado de acordo com 

os cnténos estabelecrdos na legtslação vtgente, em especrJI o art. 92, inciso V da Lei Federal n° 

14 133/2021, consrderando os tndtCes oftoats de mtla~ão apltcávets ao setor 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

9 1 As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do a} CONTRATANTE 
na dotação orçamentána Exerck•o 2025 01 .01 - Manutenção e Func1oname .te das Atividades 
01 031.0001.2.002 - Manutenção dos Serv.ços Administrat.vo:> da Cámaía, :; 3.90 30 00 -
Materral de Consumo, '10 valor de R$ 60.152,00 (Sessenta m1l, cento e cmqJentc: e dors reats) 
ficando o saldo pertinente aos demais exerctcios a ser empP.nhado oportunamt:>nte ã conta dos 

respecttvos orçamentos, caso seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS AlTERAÇÕES CONTRA TU AIS 

1 0.1 . Eventuais alterações contratuais reger se-ê')o pela drsciplina dos art~ 124 ~· seguintes da 

Ler n° 14 133, de 2021 

10.2. O CONTRATADO e obngadc1 a a<..ertar, na~ ttlt!~mo~ <..ondi~oes cuntrc~ü.Ja i~;,, os dué~c.Jrno~;, 
ou supressões que se ftzerem necessános, ate o hm1te de 25% lvmte e cinco í)or t:nto) do valor 

·ntClal atualrzado do contrato 

10 3 As supressões resultantes de acordo t.elehrado ef'tre as partes c-Jntratantes poderão 

PXCPdPr o limttP <ie 25% (vmtP P cinco por (Pnto) do valor intcial atualizacio do termo dP 

contrato. 

10 4. Registros que n~ caracterizam alteração do contrato podem ser rea:izddos por stmples 

aposula, drspensada a telebração de termo adrttvo, na forma do art 136 da ·_ei n° 1A..133, ae 

20?1 . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO 

C.N.P.J. 07 366 SSl/0001 &7 
Pr~ Presidente Get11llo Verp•, nl J66, (etotro, Tutóla, MA, CEP: 65580 000 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPtO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

1 O 1. lncumb:rá <l ~ONTRA T ANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
cond1ções prev1stas na Let n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1.É eleito o Foro da Justiça Federal em Tutoia/MA para dinmir os litíg1os que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato ~ue nao possam ser compostos pela conciliação. 
conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21 

Para firmezõ e como prova de haveren. as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado 
o presente termo. em ü2 ~duas) vias àe igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes contratantes e pelas .~st€munhas abaixo. 

Testemunhas~ 

J de Fevere1ro de 2025. 
7 

Ver. Romildo Mesquita de Oliveira 
:>residente da ( amara 

CONTRA T ANTF 

~~ - // 7 ~ / / /. 
,.,w ~ J~ .. ~ ~ c.-.~ o 

S DO NASCIMENT~FORMÁTICA -;:1r . 
Antônio Carloc; Sá do N~scimento 

CONrRATADO 

C.N.PJ . 07.J66.SS2/0001-67 
PTa~ hes+oente GM1.1IIo '118'fll', nt 2M, Centro, TutóNI, MA1 (.EP: t>SS80 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

EXTRATO DO CONTRATO No 014/2025 - DL 009/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2701 1338/2025-CMT 

Contratante: Câmara Municipal de Tutóia/MA; Contratada: A.C.S DO 
NASCIMENTO lNFORMÁTICA - ME, CNPJ n° 17.251.579/0001-68; Objeto: 
Contratação de empresa para fornecimento de material e suprimentos de informática, 
visando atender às demandas da Câmara Municipal de Tutóia/MA. Valor Total: R$ 
60.152,00 (sessenta mi l, cento e cinquenta e dois reais); Vigência: 12 (doze) meses, de 
20/02/2025 a 20/02/2026, podendo ser renovado por iguais períodos, até o limite de 60 
meses. Fundamento Legal: Art. 75, inciso li, da Lei n° 14.133/2021 ; Dotação 
Orçamentária: Exercício 2025 - O 1.01 - Manutenção e Funcionamento das Atividades; 
01.031.0001 .2.002 - Manutenção dos Serviços Administrativos da Câmara; 3.3.90.30.00 
- Material de Consumo. Data da Assinatura: 20 de fevereiro de 2025; Assinam: Ver. 
Romildo Mesquita de Oliveira - Presidente da Câmara e Antônio Carlos Sá do 

Nascimento - Representante Legal da Contratada. 

Tutóia/MA, 20 de feverei ro de 2025. 

Ver. Rornildo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Tutóia 

C.N.PJ. 07.366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Varga.s, nt 266, Centro, Tutóia, MA, CEP: 65580-000 



Contratada: H. DA SILVA SANTOS, CNPJ n° 17.092.98710001-14. 

Objeto: Contrataçao de empresa para fornecimento de materiais e 

serviços gráficos de interesse da Câmara Municipal de Tutóia/MA. 

Valor Total: R$ 48.439,00 (quarenta e oito mil, quatrocentos e trinta e 

nove reais). 

Fundamentação Legal: Art. 75, inciso 11, da Lei Federal n° 14.133/2021 . 

VIgência: 12 (doze) meses, com inicio em 05 de março de 2025 e 

término em 05 de março de 2026, podendo ser renovado. 

Dotaçio Orçamentária: 01.01 - Manutençl!o e Funcionamento das 

Atividades; 01 .031 .0001 .2.002 Manutenção dos Serviços 

Administrativos da Câmara; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

Data da Assinatura: 05 de março de 2025. 

Signatários: Ver. Romildo Mesquita de Oliveira (Presidente da camara) 

e Herson da Silva Santos (Representante Legal da Contratada). 

Tutóia-MA, 05 de Março de 2025. 

Ver. Romildo Mesquita de Oliveira 

Presidente da Câmara 

EXTRATO DO CONTRATO N• 010/2025 - DL 00612025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0201093412025-CMT 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Tutóia/MA, CNPJ n° 

07.366.552/0001-67. 

CONTRATADA: C.F. Carneiro Lopes, CNPJ n° 02.235.088/0001-56. 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de serviços de 

locação de software (sistema folha de pagamento/APP) de interesse da 

Câmara Municipal de Tutóia/MA. 

VALOR TOTAL: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) . 

VIG~NCIA: 12 (doze) meses. de 13/01/2025 a 13/01/2026. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso 11 da Lei Federal n° 14.13312021. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercicio 2025-01.01 - Manutenção e 

Funcionamento das Atividades; 01 .031 .0001 .2.002- Manutenção dos 

Serviços Administrativos da Câmara; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 

Terceiros Pessoa Jurídica. 

DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2025. 

SIGNATÁRIOS: 

Pela CONTRATANTE: Ver. Romildo Mesquita de Oliveira - Presidente 

da Câmara Municipal de Tutóia/MA. 

Pela CONTRATADA: Claudino Fernando Carneiro Lopes. 

Tutóia-MA, 13 de janeiro de 2025. 

Ver. Romildo Mesquita de Oliveira 

Presidente da Câmara 

EXTRATO DO CONTRATO H- 011/2025 - DL 007/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO H- 0201112612025-CMT 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Tutóia - MA 

CONTRATADA: Provedor de Internet Extrema L TOA - ME 

CNPJ: 17.207.964/0001-08 

OBJETO: Contrataçao de empresa especializada para fornecimento de 

link de internet destinado à Câmara Municipal de Tutóia/MA. 

VALOR TOTAL: R$ 3.250,00 (três mil duzentos e cinquenta reais) 

VIGêNCIA: 12 (doze) meses, de 13/01/2025 a 13/0112026 

BASE LEGAL: Art. 75, 11 da Lei n° 14.133/2021 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 .01 - Manutençao e Funcionamento 

das Atividades; 01.031 .0001 .2.002 - Manutenção dos Serviços 

Administrativos da Câmara; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica. 

DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2025 

Tutóia - MA, 13 de janeiro de 2025 

Ver. Romildo Mesquita de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO H- 01312025 - DL ~B/20.!5 

PROCESSO ADMINISTRATIVO H- 0301163~!120~j-~~--~ 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Tutóia 

07.366.55210001-67. 

CONTRATADA: MAXIMIZE - Soluções Governamentais L TOA, CNPJ n° 

34.152.89810001-35. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestaçao de 

serviços de hospedagem, domlnio, bancos de dados, webmail, 

desenvolvimento e manutenção do portal institucional e de transparência 

da Câmara Municipal de Tutóia (MA), incluindo e-SI C, ouvidoria, carta de 

serviços e integração de sistema junto ao TCEIMA, com armazenamento 

seguro em nuvem. 

VALOR TOTAL: R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais). 

VIG~NCIA: 12 (doze) meses, de 24/01/2025 a 24/01/2026. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso 11, da Lei n° 14.133/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 24 de janeiro de 2025. 

Tutóia-MA, 24 de janeiro de 2025. 

Ver. Romildo Mesquita de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Tutóia 

EXTRA TO DO CONTRA TO H- 014/2025 - DL 009/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 27011338/2025-CMT 

Contratante: Câmera Municipal de Tutóia/MA 

Contratada: A.C.S DO NASCIMENTO INFORMÁTICA - ME, CNPJ n° 

17.251 .579/0001-68 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material e 

suprimentos de informática, visando atender às demandas da Câmara 

Municipal de Tutóia/MA. 

Valor Total: R$ 60.152.00 (sessenta mil, cento e cinquenta e dois reais) 

Vlgfncla: 12 (doze) meses. de 20/0212025 a 20/02/2026, podendo ser 

renovado por iguais perlodos, até o limite de 60 meses. 

Fundamento Legal: Art. 75, inciso 11, da Lei n° 14.133/2021 

Dotaçio Orçamentirla: Exercício 2025 - 01 .01 - Manutenção e 

Funcionamento das Atividades; 01 .031.0001 .2.002 - Manutençl!o dos 

Serviços Administrativos da Câmara; 3.3.90.30.00 - Material de 

Consumo. 

Data da A.slnatura: 20 de fevereiro de 2025 

Ass inam: Ver. Romildo Mesquita de Oliveira - Presidente da Câmara e 

AntOnio Car1os Sâ do Nascimento Representante Legal da Contratada. 

Tutóia/MA, 20 de fevereiro de 2025. 

Ver. Romildo Mesquita de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Tutóia 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA - EXTRATO DE CONTRATO N" 

01512025 - DL 00912025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 27011357/2025-CMT 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Tutóia- MA 

CONTRATADA: A.C.S do Nascimento Informática - ME, CNPJ: 

17.251.57910001-68 

OBJETO: Prestação de serviços de manutenção de equipamentos de 

informática para atender ás demandas da Ctlmara Municipal de 

Tutóla/MA. 

VALOR TOTAL: R$ 31.985,00 (trinta e um mil, novecentos e oitenta e 

cinco reais) 

VIG~NCIA: 12 (doze) meses - de 20/02/2025 a 20/02/2026, podendo ser 

renovado até o limite de 60 meses. 

BASE LEGAL: Art. 75, inciso 11, da Lei n° 14.13312021 . 
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